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DECISÃO Nº 112/2025 - CONUNI

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO - UNIVASF, EM REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA TRINTA E
UM DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, POR MAIORIA, DECIDE SE
MANIFESTAR QUANTO AO SEU POSICIONAMENTO ACERCA DA PROPOSTA DA
REFORMA ADMINISTRATIVA CONFORME SEGUE ABAIXO:

“POSICIONAMENTO DO CONSELHO ACERCA DA PROPOSTA DA REFORMA
ADMINISTRATIVA

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO, ÓRGÃO DELIBERATIVO SUPERIOR DA INSTITUIÇÃO VEM, POR
MEIO DA PRESENTE DECISÃO, MANIFESTAR SUA CONTRARIEDADE QUANTO
À EVENTUAL APROVAÇÃO DA ATUAL PROPOSTA DE REFORMA
ADMINISTRATIVA, POR ENTENDER QUE ESTA REPRESENTA UM ENORME
RETROCESSO E PREJUÍZO EM DIVERSOS ASPECTOS PARA A GARANTIA DE
DIREITOS E CONQUISTAS HISTÓRICAS DOS SERVIDORES E DE TODA A
POPULAÇÃO BRASILEIRA.”.

PETROLINA-PE, 31 DE OUTUBRO DE 2025.
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